
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 484/2025
 
 
 
 

Autoriza o Poder Executivo a receber do Município de
Balneário Camboriú, por doação, o Hospital Municipal Ruth
Cardoso, e estabelece outras providências.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber do

Município de Balneário Camboriú, por doação, o imóvel onde se encontra instalado o
Hospital Municipal Ruth Cardoso, bem como os bens móveis, equipamentos e demais
ativos integrantes da unidade hospitalar, nos termos da Lei municipal nº 5.050, de 25 de
junho de 2025, e do Protocolo de Intenções nº 001/2025, firmado entre o Estado e o
Município.

 
§ 1º O imóvel de que trata o caput deste artigo está localizado

na Rua Angelina, Bairro dos Municípios, com área de 32.743,36 m² (trinta e dois mil,
setecentos e quarenta e três metros e trinta e seis decímetros quadrados), parte
integrante de terreno com área total de 401.379,63 m² (quatrocentos e um mil, trezentos
e setenta  e  nove  metros  e sessenta e três decímetros quadrados), matriculado sob o
nº 65.805 no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Balneário Camboriú,
incluindo-se as edificações e benfeitorias nele incorporadas, com área construída de
aproximadamente 9.000,00 m² (nove mil metros quadrados).

 
§ 2º A doação de que trata o caput deste artigo

compreenderá, ainda, os móveis, equipamentos e instrumentos médico-hospitalares
inventariados, bem como o banco de dados dos pacientes com todas as informações a
eles vinculadas.

 
§ 3º A regulamentação do recebimento em doação do imóvel

e dos bens móveis de que trata o caput deste artigo será efetivada por meio de decreto
do Governador do Estado, em estrita observância ao art. 1º da Lei nº 5.704, de 28 de
maio de 1980, mediante apresentação, pelo donatário, dos seguintes documentos:

 
I – croqui da área a ser recebida em doação, tendo em vista

que se trata de doação parcial de imóvel;
 
II – certidão de inteiro teor do imóvel atualizada;
 
III – certidão negativa de débitos municipais e demais

comprovantes de regularidade perante os fornecedores de água, esgoto e energia
elétrica;

 
IV – inscrição imobiliária atualizada;
 
V – reavaliação do imóvel de acordo com a Instrução

Normativa SEA nº 18/2020; e
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VI – inventário de bens móveis a serem incorporados ao

patrimônio do Estado.
 
Art. 2º A Secretaria de Estado da Saúde (SES) adotará as

providências necessárias para a assunção da gestão estadual do Hospital Municipal
Ruth Cardoso, conforme definido no Protocolo de Intenções nº 001/2025.

 
§ 1º Até a efetiva estadualização do Hospital Municipal Ruth

Cardoso, na forma deste artigo, o Município permanecerá responsável pela
administração e operação do hospital, inclusive pelos encargos financeiros, contratuais
e operacionais.

 
§ 2º O Estado responderá exclusivamente pelos atos

praticados a partir da data da formalização da assunção da gestão, nos termos do
caput deste artigo.

 
Art. 3º Após a transferência da gestão, será formalizada a

escritura pública de doação, com a devida especificação dos direitos e das obrigações
do doador e do donatário.

 
Art. 4º O Estado será representado no ato de doação pelo

Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído.
 
Art. 5º A partir da data da formalização da transferência de

gestão ao Estado, o Hospital Municipal Ruth Cardoso passará a ser denominado
Hospital Regional Ruth Cardoso.

 
Art. 6º O Anexo III da Lei Complementar nº 741, de 12 de

junho de 2019, passa a vigorar conforme a redação constante do Anexo Único desta
Lei.

 
Art. 7º O art. 12 da Lei nº 16.160, de 7 de novembro de 2013,

passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 12. ....................................................................................
 
..................................................................................................
 
X – Corregedor.” (NR)
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO  BARRIGA  VERDE,  em  Florianópolis,  15 de julho

de 2025.
 

 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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ANEXO ÚNICO

 
“ANEXO III

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019)
 

...............................................................................................................................................
 

1.15 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

 
GRUPO

 

 
CÓDIGO

 

 
NÍVEL

 

 
QUANTITATIVO

 
Direção, Gerenciamento

e Assessoramento
Especial

DGE - 11

  1 37
Direção, Gerenciamento

e Assessoramento
Superior

DGS 2 27

  3 4
Direção, Gerenciamento

e Assessoramento
Intermediário

DGI - 5

  1 24
Funções Gratificadas FG 2 88

  3 10
  1 32

Funções de Chefia FC 2 136
  3 116

                                                                                                               ” (NR)

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 15/07/2025, às 16:51.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_484_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 11047/2025 
Autógrafo do PL nº 484/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 484/2025, que “Autoriza o Poder Executivo a 
receber do Município de Balneário Camboriú, por doação, o Hospital Municipal Ruth Cardoso, e 
estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 21 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 71C0HE7X

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/07/2025 às 17:06:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMDQ3XzExMDUwXzIwMjVfNzFDMEhFN1g= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011047/2025 e o código 71C0HE7X
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19381_MSG_1174 1  

LEI Nº 19.381, DE 21 DE JULHO DE 2025 
 
 
 
 
Autoriza o Poder Executivo a receber do Município de Balneário 
Camboriú, por doação, o Hospital Municipal Ruth Cardoso, e 
estabelece outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber do Município 

de Balneário Camboriú, por doação, o imóvel onde se encontra instalado o Hospital 
Municipal Ruth Cardoso, bem como os bens móveis, equipamentos e demais ativos 
integrantes da unidade hospitalar, nos termos da Lei municipal nº 5.050, de 25 de junho de 
2025, e do Protocolo de Intenções nº 001/2025, firmado entre o Estado e o Município. 

 
§ 1º O imóvel de que trata o caput deste artigo está localizado 

na Rua Angelina, Bairro dos Municípios, com área de 32.743,36 m² (trinta e dois mil, 
setecentos e quarenta e três metros e trinta e seis decímetros quadrados), parte integrante 
de terreno com área total de 401.379,63 m² (quatrocentos e um mil, trezentos e setenta e 
nove metros e sessenta e três decímetros quadrados), matriculado sob o nº 65.805 no  
2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Balneário Camboriú, incluindo-se as 
edificações e benfeitorias nele incorporadas, com área construída de aproximadamente 
9.000,00 m² (nove mil metros quadrados). 

 
§ 2º A doação de que trata o caput deste artigo compreenderá, 

ainda, os móveis, equipamentos e instrumentos médico-hospitalares inventariados, bem 
como o banco de dados dos pacientes com todas as informações a eles vinculadas. 

 
§ 3º A regulamentação do recebimento em doação do imóvel e 

dos bens móveis de que trata o caput deste artigo será efetivada por meio de decreto do 
Governador do Estado, em estrita observância ao art. 1º da Lei nº 5.704, de 28 de maio de 
1980, mediante apresentação, pelo donatário, dos seguintes documentos: 

 
I – croqui da área a ser recebida em doação, tendo em vista que 

se trata de doação parcial de imóvel; 
 
II – certidão de inteiro teor do imóvel atualizada; 
 
III – certidão negativa de débitos municipais e demais 

comprovantes de regularidade perante os fornecedores de água, esgoto e energia elétrica; 
 
IV – inscrição imobiliária atualizada; 
 
V – reavaliação do imóvel de acordo com a Instrução Normativa 

SEA nº 18/2020; e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19381_MSG_1174 2  

VI – inventário de bens móveis a serem incorporados ao 
patrimônio do Estado. 

 
Art. 2º A Secretaria de Estado da Saúde (SES) adotará as 

providências necessárias para a assunção da gestão estadual do Hospital Municipal Ruth 
Cardoso, conforme definido no Protocolo de Intenções nº 001/2025. 

 
§ 1º Até a efetiva estadualização do Hospital Municipal Ruth 

Cardoso, na forma deste artigo, o Município permanecerá responsável pela administração 
e operação do hospital, inclusive pelos encargos financeiros, contratuais e operacionais. 

 
§ 2º O Estado responderá exclusivamente pelos atos praticados 

a partir da data da formalização da assunção da gestão, nos termos do caput deste artigo. 
 
Art. 3º Após a transferência da gestão, será formalizada a 

escritura pública de doação, com a devida especificação dos direitos e das obrigações do 
doador e do donatário. 

 
Art. 4º O Estado será representado no ato de doação pelo 

Secretário de Estado da Administração ou por quem for legalmente constituído. 
 
Art. 5º A partir da data da formalização da transferência de 

gestão ao Estado, o Hospital Municipal Ruth Cardoso passará a ser denominado Hospital 
Regional Ruth Cardoso. 

 
Art. 6º O Anexo III da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho 

de 2019, passa a vigorar conforme a redação constante do Anexo Único desta Lei. 
 
Art. 7º O art. 12 da Lei nº 16.160, de 7 de novembro de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 12. ........................................................................................ 
 
...................................................................................................... 
 
X – Corregedor.” (NR) 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 21 de julho de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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ANEXO ÚNICO 

 
“ANEXO III 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL  

(Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019) 
 

............................................................................................................................................... 
 

1.15 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
 

GRUPO CÓDIGO NÍVEL QUANTITATIVO 

Direção, Gerenciamento e 
Assessoramento Especial 

DGE - 11 

Direção, Gerenciamento e 
Assessoramento Superior 

DGS 

1 37 

2 27 

3 4 

Direção, Gerenciamento e 
Assessoramento 

Intermediário 
DGI - 5 

Funções Gratificadas FG 

1 24 

2 88 

3 10 

Funções de Chefia FC 

1 32 

2 136 

3 116 

” (NR) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NFLU9604

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/07/2025 às 17:06:22
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMDQ3XzExMDUwXzIwMjVfTkZMVTk2MDQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011047/2025 e o código NFLU9604
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_484_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1174 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Autoriza o Poder Executivo a receber do Município de Balneário 
Camboriú, por doação, o Hospital Municipal Ruth Cardoso, e estabelece outras 
providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.381. 
 
Florianópolis, 21 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1106 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1106/SCC-DIAL-GEMAT                           Florianópolis, 21 de julho de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 1174 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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